
 
 

  
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 21/2026, DE 25 DE JUNHO DE 2026. 

 

 “DECRETA HORÁRIO ESPECIAL DE 

ATENDIMENTO NAS REPARTIÇÕES 

PUBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 29 DE 

JUNHO DE 2026.” 

 

 

  PAULO ANDRÉ DAL ALBA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO, a classificação da Seleção Brasileira de Futebol 
paras os 16 avos de final da Copa do Mundo FIFA 2026; 

 

CONSIDERANDO, que a partida será realizada às quatorze horas do dia 
29 de junho de 2026, 

 
 

 

D E C R E T A; 

 

Art. 1º. Fica instituído, excepcionalmente, turno único/especial de 
trabalho no âmbito da Administração Pública Municipal, a ser cumprido das 
07h00min às 12h00min, no dia 29 de junho de 2026, em razão do jogo da Seleção 
Brasileira de Futebol. 

 
Parágrafo Primeiro: Os Servidores que desempenham suas atividades 

vinculadas à Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Cleiton 

Costa e à Escola Municipal Indígena de Ensino Fundamental Pãvãnh Há 

permanecerão com seu horário normal de atendimento normal. 

 

Parágrafo Segundo: Os Servidores que desempenham suas atividades 

vinculadas à Unidade Básica de Saúde, e Conselho Tutelar atenderão no horário 

estabelecido no Art. 1º, sendo os outros horários o atendimento em regime de plantão.  

 
Art. 2º. Cessado a vigência do turno único/especial, ou seja, no dia 30 

de junho de 2026 os servidores retornarão ao cumprimento da jornada de trabalho 
prevista em Lei para os respectivos cargos. 

 
 
 
 
 

 



 
 

  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 25 

DE JUNHO DE 2026. 

 

 

 

PAULO ANDRÉ DAL ALBA  

Prefeito Municipal. 

 

 

 

Registra-se. Publique-se. 

        Data Supra. 

 

 

Laércio Lamonatto 

Agente Municipal 

 

 
 

                                                                                                        
    Publicado em____/_____/2026 

                                                                                                                 Responsável pela Publicação 
 

                                                                                                                                                                    _____________________ 

 


